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Preços anormalmente baixos 
precisam de solução 
[ AICCOPN 

Código dos Contratos 
Públicos é uma Lei in-
completa", foi com es-
ta afirmação que Reis 
Campos, presidente da 

AICCOPN- Associação dos Industriais 
da Construção Civil e Obras Públicas, 
se referiu, no início do passado mês 
de janeiro, ao diploma legal que, no 
primeiro dia do ano, entrou em vi-
gor. É certo que o real impacto das 
alterações, só com a aplicação prática 
da Lei, virá a ser identificado na sua 
plenitude. Porém, depois de ter si-
do divulgada a primeira Orientação 
Técnica do IMPIC, relativa à escolha 
das entidades a convidar nos procedi-
mentos de Ajuste Direto e de Consulta 
Prévia, Reis Campos questiona "o que 
é que se passa como estabelecimento 
de critérios objetivos para a identifi-
cação de propostas de preço ou custo 
anormalmente baixo?". 

É verdade que a nova redação 
da lei apresenta uma mudança que 
consideramos positiva. "Porém, se 
a lei prevê uma solução que tem em 
consideração a média aritmética do 
valor das propostas apresentadas, 
ao não determinar a sua obrigato-
riedade abre as portas à discricío- 

nariedade. É passível de subverter 
os princípios que se pretendem ver 
acautelados com a alteração norma-
tiva introduzida e preconizada pelas 
Diretivas Comunitárias no sentido da 
maior transparência e objetividade 
nos procedimentos de contratação 
pública". Não tendo existido tal con-
cretização, para além de continuar a 
ser possível o recurso a referências 
percentuais ao preço-base, é deixa-
da em aberto a possibilidade de um 
qualquer preço ser (ou não) consi-
derado anormalmente baixo, numa 
decisão totalmente livre da entidade 
adjudicante. 

"Não queremos soluções novas", 
afirma. "Tal como já aconteceu, ao 
abrigo de anteriores regimes jurídi-
cos, defendemos que, no caso de apre-
sentação de três ou mais propostas, 
sejam consideradas de preço anor-
malmente baixo as que apresentem 
um preço total inferior em mais de 
10% à média aritmética das propostas 
admitidas, excluindo do respetivo 
cálculo o valor das propostas cujo 
preço seja superior em 10% ao preço 
médio de todas as propostas admiti-
das. Não é preciso inventar nada. Há 
apenas que procurar soluções que já  

existiram e que, sobretudo, são bené-
ficas para o interesse público." 

Este critério dá prevalência aos 
preços que são efetivamente prati-
cados no mercado, na medida em que 
não permite, a nenhuma das partes 
envolvidas no procedimento de con-
tratação, apurar previamente o valor 
a partir do qual o preço de uma pro- 

posta é considerado de anormalmen-
te baixo, o que terá consequências 
positivas, quer ao nível dos concor-
rentes que terão de procurar apresen-
tar efetivamente o seu melhor preço 
sem influência do critério de preço 
anormalmente baixo, quer ao nível 
da entidade adjudicante, que terá de 
ser mais criteriosa na definição do 

PORQUE É QUE AINDA 
NÃO FORAM DEFINI-
DOS CRITÉRIOS OBJE-
TIVOS PARA A IDENTI-
FICAÇÃO DE PROPOS-
TAS DE PREÇO ANOR-
MALMENTE BAIXO? 

preço-base. Ou seja, "é bom para am-
bas as partes". 

É, partindo deste pressuposto, 
que o IMPIC se deverá pronunciar, 
alertando para os riscos decorren-
tes da ausência de concretização da 
lei. Deverá recomendara previsão de 
critérios objetivos de identificação 
de preços anormalmente baixos e, 
conclui Reis Campos, "as soluções que 
apresentámos são conhecidas e, caso 
fossem adotadas, permitiriam resul-
tados mais justos, credibilizando-se o 
mercado das obras públ iras. Ao serem 
mais adequadas às necessidades do 
mercado,aumentamatransparência, 
previnem a corrupção e os conflitos 
de interesses, objetivos assumidos 
pelas Diretivas Comunitárias sobre 
Contratação Pública". // 


